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Resumo: Este artigo  advoga em favor de uma 
análise da língua latina no âmbito jurídico a partir 
de uma visão estratificada em níveis de conhe-
cimento, propondo uma reflexão que diverge da 
forma como a língua latina tem sido concebida 
no ensino jurídico tradicional. São propostos e 
desenvolvidos três diferentes níveis subjacentes 
às práticas forenses com a língua latina, a saber, 
conhecimento técnico, conhecimento de base 
e conhecimento científico. No primeiro nível, o 
latim jurídico é apresentado na sua dimensão 
imediatamente instrumental, como um conjunto 
de técnicas linguísticas ligadas especialmente à 
reprodução da terminologia e do vocabulário do 

Abstract: This paper argues for the consideration 
of Latin in the legal world as a stratified view in 
different levels of knowledge. The present work 
proposes and further develops tree different levels 
underlying the forensic practice and the legal 
Education as regards the Latin language, namely, 
technical knowledge, background knowledge, and 
scientific knowledge. For the first level, legal Latin 
is presented in its instrumental character, as a 
set of linguistic techniques associated with the 
reproduction of terminology and the vocabulary 
of forensic Latin. For the second one, Latin is 
conceived as a cultural asset granting access to 
a wide view on Law and legal practices. At last, 
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latim forense. No segundo nível, o latim é toma-
do como um bem cultural que concede acesso a 
uma dimensão ampla sobre o Direito e as práti-
cas jurídicas. No terceiro nível, o latim é conce-
bido como um objeto de análise que fomenta o 
desenvolvimento do raciocínio científico, a pro-
dução do conhecimento, o exercício do método 
analítico e investigações que assumem a nature-
za linguística do próprio Direito.

Palavras-chave: Língua Latina – Latim Jurídico – 
Latim Forense – Latim Técnico – Ensino Jurídico.

for the third level, Latin is taken as an analytical 
object that feeds the development of analytical 
reasoning, the knowledge production, the 
practice by a scientific method, and investigation 
assuming the linguistic nature of Law itself.
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Introdução

“Para que serve saber latim?” Certamente, qualquer estudante ou profissional de 
Direito (e de Letras) já ouviu ou já se fez essa pergunta. A tentativa óbvia e imedia-
ta de responder a essa questão (supondo que se trate de um questionamento váli-
do) leva imediatamente a dois caminhos: (i) a uma resposta afirmativa que, muitas 
vezes, é guiada por um movimento saudosista e/ou por um apego não autocrítico 
a uma certa tradição de se fazer Direito e/ou de se cultuarem as línguas e as cultu-
ras clássicas; (ii) a uma resposta negativa, que, na maioria dos casos, se trata de uma 
conclusão que reflete uma cultura utilitarista e mercadológica, em que qualquer co-
nhecimento só “tem serventia” se, de algum modo, dá algum tipo de retorno ime-
diato ou, em última instância, gera lucro.

Obviamente, não é fácil sair desse dilema. Se, por um lado, em qualquer área 
do conhecimento, o apego à tradição pode levar a procedimentos, métodos e teo-
rias muitas vezes rebuscados e ultrapassados, que impedem o desenvolvimento 
da área; por outro, a visão pragmaticista e empreendedorística do conhecimento 
compromete o desenvolvimento do pensamento científico, da autorreflexão e, não 
raramente, obsta o poder criativo e o raciocínio autocrítico, necessários para o en-
tendimento do homem e da sociedade.

Nesse cenário, este artigo visa a oferecer uma reflexão a respeito do papel que os 
tipos de conhecimento têm na formação e no instrumental de um jurista e de um 
operador do Direito, tendo como mote o latim. Ainda que a tese da estratificação do 
conhecimento seja replicável em outros assuntos e em outras áreas, este artigo tem 
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estrutura dos principais materiais que se destinam a veicular o latim para o público 
jurídico como uma “ferramenta”, verificamos como, nesse nível de conhecimento, 
o latim é, em larga medida, reduzido a lições ou apresentações gerais de seu instru-
mental fônico (a “correta” pronúncia) e lexical (como um repositório de terminolo-
gias, aforismas e brocardos correntes na linguagem do Direito).

Também nessa seção, salientamos que, ainda que essa orientação seja predomi-
nante no que tange ao ensino do latim entre juristas, ela tem a limitação de tomar o 
latim como um objeto estático (capaz, quando muito, de reproduzir certo saber, mas 
não de produzir algo novo), o que contribui, há muito, para o seu crescente despres-
tígio e para os questionamentos quanto à sua utilidade e relevância entre os juristas. 
Nesse nível, aprende-se latim para reproduzir certas técnicas linguísticas ritualísticas.

Em § 3, analisamos o latim como base epistêmica, isto é, em nível de produção 
de (um certo tipo de) conhecimento, não mais apenas como instrumento de certas 
habilidades pro forma de comunicação. Buscamos demonstrar que, nesse estrato, a 
contribuição do latim para a formação jurídica é diferente e mais profunda do que 
na concepção técnica. Isso responde a um ensino que, em primeiro lugar, é mais 
denso do ponto de vista de sua sistematização sobre a língua e que adentra a expo-
sição da morfologia e da sintaxe. Em segundo lugar, porque toma o latim como um 
bem cultural cujo valor de aprendizado é intrínseco. Sob esse prisma, o latim é con-
cebido como veículo de componentes históricos e culturais que ampliam a visão do 
jurista acerca do Direito e do conjunto de saberes que compõem sua própria prática.

Em § 4, abordamos o latim pela sua concepção de língua natural, que o toma co-
mo base para o desenvolvimento de habilidades propriamente científicas. Ao assu-
mir a perspectiva da Linguística Formal, a tomada do objeto língua como passível 
de investigação científica, aproximamos essas preocupações teóricas dos fenôme-
nos da linguagem jurídica. Nesse estrato, como uma hipótese de trabalho, as con-
sequências teóricas levam a pensar o latim jurídico como uma língua “especial”, 
constituída de campos semânticos e pragmáticos próprios. Como fenômeno lin-
guístico, o latim jurídico ou forense pode, então, ser estudado como um conjunto de 
dados passível de observação, formulação de hipóteses e busca de causas gerais que 
podem, em muito, iluminar sutis delimitações do Direito em termos de sua nature-
za também linguística.
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